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Art. 149 Regimento Interno 

SUPLEMENTAÇÃO 

Esfera: 	1 - FISCAL 
UO: 	22201 - COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP 
Função: 	15- URBANISMO. 
Subfunção: 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA 
Programa: 	6003- GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS AO ESTADO - GESTÃO PÚBLICA 
Ação: 	1968- ELABORAÇÃO DE PROJETOS 
Subtítulo: 	20142 - CONTRATAÇÃO DO PROJETO EXECUTIVO DO BATALHÃO RURAL OESTE E 

INSTALAÇÕES DO ESTANDE DE TIROS 
Localização: 83 - DF- REGIÃO OESTE 
Produto: 	PROJETO ELABORADO 	 Meta Física: O 	 Unidade: UNIDADE 
Natureza: 	449051 	Fonte: 	100- ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 
Valor: 	R$ 87.000,00 

CANCELAMENTO(S) 

Esfera: 	1 - FISCAL 
UO: 	26205- DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER 
Função: 	15- URBANISMO. 
Subfunção: 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA 
Programa: 	6216- MOBILIDADE INTEGRADA E SUSTENTÁVEL 
Ação: 	1347- CONSTRUÇÃO DE PASSARELA 
Subtítulo: 	9491 - CONSTRUÇÃO DE PASSARELA - PASSARELA DO RECANTO DAS EMAS/RIACHO - 

DISTRITO FEDERAL 
Localização: 99 - DISTRITO FEDERAL 
Produto: 	PASSARELA CONSTRUIDA 	 Meta Fisica: O 	 Unidade:UNIDADE 
Natureza: 	449051 	Fonte: 	100- ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 
Valor: 	R$ 87.000,00 

JUSTIFICATIVA 
Recurso destinado a contratação do projeto executivo via NOVACAP, para reforma do Batalhão Rural da PM e projeto 
de construção de estande de tiro do Batalhão do Oeste. 
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